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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI N⁰ 040, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 
 

Autoriza a doação de bem móvel à 
Associação dos Apicultores de 
Agrolândia e Região, e dá outras 
providências. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores o incluso 

Projeto de Lei que autoriza a doação de uma centrífuga nova de mel à Associação dos 
Apicultores de Agrolândia e Região, destinada exclusivamente ao uso da entidade no 
desempenho de suas atividades. 

 
A proposta refere-se à doação de uma centrífuga nova de mel elétrica de 48 

quadros, registrada no patrimônio público municipal sob o nº 18.693 e avaliada 
contabilmente em R$ 9.989,00. 

 
Para regular análise e deliberação, acompanham o presente projeto os seguintes 

documentos da Associação: 
 
1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Certidões de Regularidade Fiscal, emitidas pela Receita Federal, Secretaria da 
Fazenda do Estado de Santa Catarina e Secretaria da Fazenda Municipal, 
comprovando a plena regularidade da entidade perante os órgãos competentes; 
3. Estatuto Social da Associação, que rege suas atividades e sua estrutura 
organizacional; 
4. Última Ata da Assembleia Geral; 
5. Minuta de Termo de Doação, conforme estabelecido no Anexo I. 
 
Diante da relevância da matéria e do impacto positivo que a doação trará para o 

desenvolvimento das atividades de apicultura no município, solicito o apoio dos nobres 
Vereadores para a devida apreciação e aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Agrolândia/SC, 04 de agosto de 2025. 

 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N⁰ 040, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 
 

Autoriza a doação de bem móvel à 
Associação dos Apicultores de 
Agrolândia e Região, e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar, mediante 

Termo de Doação, à Associação dos Apicultores de Agrolândia e Região, entidade privada 
sem fins lucrativos, declarada e considerada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 1.735, 
de 23 de outubro de 2007, inscrita no CNPJ sob o nº 08.807.517/0001-07, com sede na 
Estrada Geral Ribeirão do Tigre, s/n°, município de Agrolândia, 01 (uma) centrífuga de mel 
elétrica de 48 quadros, equipamento novo de propriedade do Município, registrado no 
patrimônio público municipal nº 18.693. 

 
Parágrafo único. O valor contábil do bem descrito no caput é de R$ 9.989,00 

(nove mil novecentos e oitenta e nove reais). 
 
Art. 2º A doação tem por objetivo apoiar o desenvolvimento das atividades de 

apicultura no município, sendo o bem destinado exclusivamente ao uso da Associação dos 
Apicultores de Agrolândia e Região para a consecução das suas atividades estatutárias. 

 
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover a baixa do 

patrimônio público do bem descrito no art. 1º, após a formalização do Termo de Doação 
constante do Anexo I desta Lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do 

orçamento municipal vigente. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Agrolândia/SC, 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL N° XXX/202X 

 
TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA E 
A ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE 
AGROLÂNDIA E REGIÃO. 
 

O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
83.102.582/0001-44, com sede na Rua dos Pioneiros, nº 109, Centro, município de 
Agrolândia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Gianfranco Christiano Mohr, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante denominado 
DOADOR, e a ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE AGROLÂNDIA E REGIÃO, entidade 
privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 08.807.517/0001-07, com sede na Estrada 
Geral Ribeirão do Tigre, s/n°, município de Agrolândia/SC, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr(a). XXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado(a) na XXXXXXXXXX, doravante denominada DONATÁRIA, autorizados pela Lei 
Municipal nº XXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
É objeto do presente Termo a doação, pelo MUNICÍPIO à ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES 
DE AGROLÂNDIA E REGIÃO, 01 (uma) centrífuga de mel elétrica de 48 quadros, registrada 
no patrimônio público municipal sob o nº 18.693, de propriedade do Doador, com valor 
contábil de R$ 9.989,00 (nove mil novecentos e oitenta e nove reais), conforme descrito no 
Anexo II da Lei Municipal nº XXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 
 
A doação tem como finalidade apoiar o desenvolvimento das atividades de apicultura no 
município de Agrolândia, devendo o bem ser utilizado exclusivamente para esse fim pela 
DONATÁRIA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO 
 
A DONATÁRIA declara, neste ato, que aceita a doação do bem descrito neste termo, nas 
condições estabelecidas neste Termo, ciente de que o uso do bem deverá ser 
exclusivamente para os fins mencionados na Cláusula Segunda. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA BAIXA DO PATRIMÔNIO 
 
O bem objeto deste Termo será baixado do patrimônio público municipal após a formalização 
da doação, que ocorrerá com a assinatura do presente Termo pelo DOADOR, pela 
DONATÁRIA e por duas testemunhas. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos que eventualmente surgirem serão resolvidos de comum acordo entre o 
DOADOR e a DONATÁRIA, por meio de seus representantes ou substitutos legalmente 
constituídos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da comarca de Trombudo Central/SC para dirimir quaisquer litígios 
provenientes do presente Termo de Doação, com renúncia expressa de qualquer outro, 
mesmo que mais privilegiado. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em XXX (XXX) vias de 
igual teor e forma. 
 
Agrolândia/SC, [data] 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal de Agrolândia/SC 

DOADOR 
 

XXXXXXXXXX 
Presidente da Associação dos Apicultores 

de Agrolândia e Região 
DONATÁRIA 

 
 

Testemunhas: 
 
 

1. Nome:  
CPF: 
Assinatura: 
 

2. Nome: 
CPF:  
Assinatura: 
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ANEXO II 
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